LEI Nº 4.795 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 1999.

Concede direito real de uso de imóvel do Município à empresa Coimbra e Gomes Ltda.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder à empresa Coimbra e Gomes Ltda direito real de uso do imóvel de propriedade do Município, com as seguintes características: um terreno com a área de 761,25 m²,no Distrito de Major Porto, Município de Patos de Minas, medindo 26,85 metros de frente, 35,00 metros de lado direito, 36,87 metros pelo lado esquerdo, e 16,65 metros pelo fundo, procedente de área maior, havida conforme documento Registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 32.676.
Parágrafo único – O prazo de concessão de direito real de uso do imóvel será de 20 (vinte) anos, podendo o mesmo ser prorrogado, havendo interesse das partes.

Art. 2º - O imóvel destina-se, exclusivamente, à instalação de comércio varejista de combustíveis e lubrificantes, pneus novos e ressolados, câmara de ar, peças e acessórios para veículos, loja de conveniência e a prestação de serviço de lavagem, lubrificação, conserto de pneus e câmaras.

Parágrafo único – O não cumprimento do disposto deste artigo, implicará na cassação imediata da permissão.

Art. 4º - Finda esta permissão, as benfeitorias realizadas pelo permissionário integrarão o patrimônio público municipal, dependente de indenização.

Art. 5º - Havendo desvio de finalidade, má utilização da área concedida ou extinção do permissionário, a presente permissão será cancelada independente de notificação.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de dezembro 1999, 110º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

